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PoRTARTA N. 11.13.01 I 2025

A Câmara Municipat de Beberibe/cE, representada Exmo. Presidente da câmara Municipat de

Beberibe, Francisco Rebouças Lima, denominado chico cândido, no uso de suas atribuiçoes,

CoNSIDERANDO os princípios fundamentais que regem a AdministraÇão Púbtica -
notadamente os da tegaLidade, impessoatidade, moralidade, pubticidade e eficiência -
consagrados no artigo 37, caput, da constituição FederaI de 1988, bem como outros princípios

imptícitos que norteiam e irradiam todo o ordenamento jurídico;

CONSIDERANDO que a investidura em cargo ou emprego púbtico depende de aprovação prévia

em concurso púbtico de provas ou de provas e títulos, em conformidade com a natureza e a

comptexidade do cargo ou emprego, nos termos do artigo 37, inciso ll, da constituição Federal

de 1988;

coNs|DERANDO a imperiosa necessidade de reatização de concurso púbtico como mêdidâ

voltada à eficiência organizacional e ao pteno funcionamento da máquina administrativa, ao

fortatecimento institucionaI e ao aprimoramento e ampliação dos serviços púbticos prestados

à cotetividade;

ooNSIDERANDO o disposto na Lei no 582, de 15 de fevereiro de 2000, que institui o Regime

lurídico dos Servidores Púbticos Municipais, prevendo que o ingresso no serviço púbtico se dará

mediante aprovaÇão em concurso púbtico, bem como nas LeiS Comptementares no 7812025 e

no 7912025, que autorizam a realização de Concurso Púbtico;

RESOLVE:

Art. 1o. Ficam designados os membros abaixo relacionados para compor a Comissão do

Concurso Púbtico, com a finatidade de fiscatizar e supervisionar a execução do certame,

destinado ao provimento de cargos efetivos do quadro de pessoal do Poder Legislâtivo do

Município de Beberibe/CE, cuja organização f icará a cargo da entidade previamente contratada.

paragraÍo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo terá competência para deliberar

sobre questões administrativas retacionadas ao concurso púbtico ate a pubticaçáo do

respectivo editat, momento a partir do quat a entidade organizadora passará a responder

integratmente pe[os atos praticados e petas decisões decorrentes da execução do certame.
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Art. 30. Caberá aos Assessores JurÍdicos desta Casa Legistativa expedir os atos lnternos e

complementares, reLacionados ao Concurso, com vistas a sua fiel execução.

Art.40. Homologado o concurso púbtico, a comissão de que trata o art. 1o desta Portaria será

extinta automâticamente.

Art. 50. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pubticação.

Registre-se, pubtica-se, cumpra-se.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE

Em 13 de novembro de 2025

Câmara llunicipal fle

B]B]NIBI
www.cmbeberibe.ce.gov.br

/iozaYu Eío"ry'az
Francisco Rebouças Lima

PÍesidente da Cámara Municipat de Beberibe/CE
M atrícuta no 0000139
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Art. 20. A comissão será compostâ petos seguintes integrantes:

l. Yasmin Yane Sa ntos da Silva, matrícu[a no 0060510, ocupante do cargo de Assessor Jurídico

da Câmara Municipat de Beberibe/CE;

ll. Pedro Vítor Sitva Leódido, matrícuta no 0060441, ocupante do cargo de Assessor Jurídico

Adjunto da Câmara Municipal de Beberibe/CE;
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Certifico para os devidos Íins de direito, que â PORTARIA N. 1'l'13.01/2025, DE 13 DE

NOVEMBRO DE2025, que "DISPÔE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO FISCALIZADORA

DO CONCURSO PÚBLICO, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS", foi devidamente pubticada por âfixação do átrio da Câmara Municipal do

Município de Beberibe/CE, na data de 13 de novembro de 2025, cumprindo, assim, os ditames

[egais.

Beberibe/CE, 13 de novembro de2025.
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Leidiane da fllva Lino
chefe de Divisão Orçamentária e Recursos Humanos

f4âtrÍcuta no 0060470
Câmara Municipat do Município de Beberibe/CE
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